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Portaria

 

Prefeitura Municipal de Boa Vista do Tupim 
Praça Rui Barbosa, 252, Centro – Boa Vista do Tupim – Bahia – CEP 46.850-000 

CNPJ: 13.718.176/0001-25 

 

PORTARIA Nº 011/2019, DE 20 DE FEVEREIRO DE 2019 
 

“Dispõe sobre designação de 
servidora pública municipal para 
unidade educacional localizada na 
sede do município em cumprimento 
de decisão judicial e dá outras 
providências.” 

 
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE BOA VISTA DO TUPIM, ESTADO DA BAHIA, 
no uso de suas atribuições que lhes são conferidas pelo art. 66 da Lei Orgânica 
do Município, bem como do art. 60 da Lei Municipal 295/1995, e 
 
CONSIDERANDO a necessidade de cumprimento de decisão judicial proferida 
nos autos do AGRAVO DE INSTRUMENTO nº 8008565-69.2018.8.05.0000, em 
trâmite na Primeira Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado da Bahia que 
tem como processo de origem a ação ordinária n° 0500693-37.2018.8.05.0112, 
movido pela servidora Elizabete Mendes Pinho; 
 
CONSIDERANDO que a referida decisão suspende os efeitos da portaria nº 
058/2017 até o final do julgamento da ação, sem direcionar para uma unidade 
específica da sede do município 
 

RESOLVE: 
 

Art. 1o – Designar, a profissional do magistério Elizabete Mendes Pinho, para 
exercer sua função, de forma provisória, na Escola Municipal Cora Ribeiro, 
localizada na sede deste Município; 
 
Art. 2º - Este Decreto entra em vigor na data da sua publicação, revogando-se 
às disposições em contrário. 
 
Registra-se, publica-se e cumpra-se. 
 
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE BOA VISTA DO TUPIM – BA, em 
20 de fevereiro de 2019. 

 
 

HELDER LOPES CAMPOS 
Prefeito Municipal 

 
 

MARIA VILMA PEREIRA DE ARRUDA 
Secretária de Educação, Cultura, Esporte e Lazer 
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Pregão Presencial

 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 005/2019 

 
EXTRATO DE ADJUDICAÇÃO 

 
O Pregoeiro do Município de Boa Vista do Tupim – Bahia, torna público, após julgar a proposta 
de preços contida na ata de reunião para recebimento, abertura e julgamento do Pregão 
Presencial n° 005/2019, tendo em vista tratar-se de Licitação Tipo Menor Preço Global, 
considerando o parecer da Assessoria Jurídica do município e os critérios do Edital, é de parecer 
favorável à aceitação da proposta apresentada pela empresa GILBERTO OLIVEIRA DA SILVA 
64565530597, CNPJ 17.917.879/0001-33, no valor total estimado de R$ 32.300,00 
(trinta e dois mil e trezentos reais), adjudicando o seu resultado, objetivando a contratação 
da prestação de serviços de borracharia e força de pneus para atender as necessidades de 
manutenção dos veículos da Prefeitura e Fundos Municipais de Boa Vista do Tupim, durante o 
exercício de 2019, considerando que os valores apresentados estão de acordo com estimativa da 
licitação e de acordo com a realidade de mercado. Boa Vista do Tupim/BA, 14 de fevereiro de 
2019. Ivan Bezerra Fachinetti, Pregoeiro Municipal. 
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PREGÃO PRESENCIAL Nº 006/2019 

 
EXTRATO DE ADJUDICAÇÃO 

 
O Pregoeiro do Município de Boa Vista do Tupim – Bahia, torna público, após julgar a proposta 
de preços contida na ata de reunião para recebimento, abertura e julgamento do Pregão 
Presencial n° 006/2019, tendo em vista tratar-se de Licitação Tipo Menor Preço Global, 
considerando o parecer da Assessoria Jurídica do município e os critérios do Edital, é de parecer 
favorável à aceitação da proposta apresentada pela empresa GILBERTO OLIVEIRA DA SILVA 
64565530597, CNPJ 17.917.879/0001-33, no valor total estimado de R$ 108.000,00 
(cento e oito mil reais), adjudicando o seu resultado, objetivando a prestação de serviços de 
lavagem e lubrificação de veículos do Município de Boa Vista do Tupim, durante o exercício de 
2019, considerando que os valores apresentados estão de acordo com estimativa da licitação e 
de acordo com a realidade de mercado. Boa Vista do Tupim/BA, 14 de fevereiro de 2019. Ivan 
Bezerra Fachinetti, Pregoeiro Municipal. 
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PREGÃO PRESENCIAL Nº 007/2019 
 

EXTRATO DE ADJUDICAÇÃO 
 

O Pregoeiro do Município de Boa Vista do Tupim – Bahia, torna público, após julgar a proposta 
de preços contida na ata de reunião para recebimento, abertura e julgamento do Pregão 
Presencial n° 007/2019, tendo em vista tratar-se de Licitação Tipo Menor Preço Global, 
considerando o parecer da Assessoria Jurídica do município e os critérios do Edital, é de parecer 
favorável à aceitação da proposta apresentada pela empresa GILBERTO OLIVEIRA DA SILVA 
64565530597, CNPJ 17.917.879/0001-33, no valor total estimado de R$ 70.000,00 
(setenta mil reais), adjudicando o seu resultado, objetivando a prestação de serviço de 
serralheria e solda para atender as necessidades do Município de Boa Vista do Tupim, na 
recuperação/ fabricação de moveis, grades, portões e estruturas metálicas do município, durante 
o exercício de 2019, considerando que os valores apresentados estão de acordo com estimativa 
da licitação e de acordo com a realidade de mercado. Boa Vista do Tupim/BA, 14 de fevereiro de 
2019. Ivan Bezerra Fachinetti, Pregoeiro Municipal. 
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PREGÃO PRESENCIAL Nº. 005/2019 

 
EXTRATO DE HOMOLOGAÇÃO 

 
O Prefeito Municipal de Boa Vista do Tupim, considerando o parecer do Pregoeiro, que adjudica 
o resultado do certame licitatório na modalidade de Pregão Presencial Nº 005/2019, em 
favor da empresa GILBERTO OLIVEIRA DA SILVA 64565530597, CNPJ 
17.917.879/0001-33, objetivando a prestação de serviços de borracharia e força de pneus 
para atender as necessidades de manutenção dos veículos da Prefeitura e Fundos Municipais de 
Boa Vista do Tupim, durante o exercício de 2019, pelo valor total estimado de R$ 32.300,00 
(trinta e dois mil e trezentos reais), HOMOLOGA o seu resultado nos termos deste ato, 
autorizando, por conseguinte a efetivação da contratação para posterior prestação dos serviços. 
Boa Vista do Tupim, 15 de fevereiro de 2019. Helder Lopes Campos, Prefeito Municipal. 
 
 

EXTRATO DO CONTRATO Nº 189/2019 
 

O MUNICÍPIO DE BOA VISTA DO TUPIM, através da Prefeitura Municipal de Boa Vista do 
Tupim, Estado da Bahia, torna público que firmou contrato nº 189/2019 com a empresa 
GILBERTO OLIVEIRA DA SILVA 64565530597, CNPJ 17.917.879/0001-33, objetivando 
a prestação de serviço de borracharia e força de pneus para atender as necessidades de 
manutenção dos veículos da Prefeitura e Fundos Municipais de Boa Vista do Tupim, durante o 
exercício de 2019, pelo valor total estimado de R$ 32.300,00 (trinta e dois mil e trezentos 
reais), objeto do Pregão Presencial nº 005/2019, cujo contrato terá sua duração até 31 de 
dezembro de 2019, vigorando a partir da data de sua assinatura. As despesas decorrentes do 
presente Contrato correrão por conta do Orçamento para o exercício de 2019 nas dotações 
orçamentárias referenciadas no contrato. Boa Vista do Tupim, 15 de fevereiro de 2019. Assina 
pela empresa Gilberto Oliveira da Silva, e pela Prefeitura Helder Lopes Campos, Prefeito Municipal. 
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PREGÃO PRESENCIAL Nº. 006/2019 

 
EXTRATO DE HOMOLOGAÇÃO 

 
O Prefeito Municipal de Boa Vista do Tupim, considerando o parecer do Pregoeiro, que adjudica 
o resultado do certame licitatório na modalidade de Pregão Presencial Nº 006/2019, em 
favor da empresa GILBERTO OLIVEIRA DA SILVA 64565530597, CNPJ 
17.917.879/0001-33, objetivando a prestação de serviços de lavagem e lubrificação de 
veículos do Município de Boa Vista do Tupim, durante o exercício de 2019, pelo valor total 
estimado de R$ 108.000,00 (cento e oito mil reais), HOMOLOGA o seu resultado nos 
termos deste ato, autorizando, por conseguinte a efetivação da contratação para posterior 
prestação dos serviços. Boa Vista do Tupim, 15 de fevereiro de 2019. Helder Lopes Campos, 
Prefeito Municipal. 
 
 

EXTRATO DO CONTRATO Nº. 190/2019 
 

O MUNICÍPIO DE BOA VISTA DO TUPIM, através da Prefeitura Municipal de Boa Vista do 
Tupim, Estado da Bahia, torna público que firmou contrato nº 190/2019 com a empresa 
GILBERTO OLIVEIRA DA SILVA 64565530597, CNPJ 17.917.879/0001-33, objetivando 
a prestação de serviços de lavagem e lubrificação de veículos do Município de Boa Vista do Tupim, 
durante o exercício de 2019, pelo valor total estimado de R$ 108.000,00 (cento e oito mil 
reais), objeto do Pregão Presencial nº 006/2019, cujo contrato terá sua duração até 31 de 
dezembro de 2019, vigorando a partir de sua assinatura. As despesas decorrentes do presente 
Contrato correrão por conta do Orçamento para o exercício de 2019 nas dotações orçamentárias 
referenciadas no contrato. Boa Vista do Tupim, 15 de fevereiro de 2019. Assina pela empresa 
Gilberto Oliveira da Silva, e pela Prefeitura Helder Lopes Campos, Prefeito Municipal. 
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PREGÃO PRESENCIAL Nº. 007/2019 

 
EXTRATO DE HOMOLOGAÇÃO 

  
O Prefeito Municipal de Boa Vista do Tupim, considerando o parecer do Pregoeiro, que adjudica 
o resultado do certame licitatório na modalidade de Pregão Presencial nº. 007/2019, em 
favor da empresa GILBERTO OLIVEIRA DA SILVA 64565530597, CNPJ 
17.917.879/0001-33, objetivando a prestação de serviços de serralheria e solda para atender 
as necessidades do Município de Boa Vista do Tupim, na recuperação/ fabricação de moveis, 
grades, portões e estruturas metálicas do município, durante o exercício de 2019, objetivando 
suprir as demandas das diversas Secretarias e Fundos Municipais, pelo valor total estimado de 
R$ 70.000,00 (setenta mil reais), HOMOLOGA o seu resultado nos termos deste ato 
autorizando, por conseguinte a efetivação da contratação para posterior prestação dos serviços. 
Boa Vista do Tupim, 15 de fevereiro de 2019. Helder Lopes Campos, Prefeito Municipal. 
 
 

EXTRATO DO CONTRATO Nº 191/2019 
 

O MUNICÍPIO DE BOA VISTA DO TUPIM, através da Prefeitura Municipal de Boa Vista do 
Tupim, Estado da Bahia, torna público que firmou contrato nº 191/2019 com a empresa 
GILBERTO OLIVEIRA DA SILVA 64565530597, CNPJ 17.917.879/0001-33, objetivando 
a prestação de serviços de serralheria e solda para atender as necessidades do Município de Boa 
Vista do Tupim, na recuperação/fabricação de moveis, grades, portões e estruturas metálicas do 
município durante o exercício de 2019, objetivando suprir as demandas das diversas Secretarias 
e Fundos Municipais, pelo valor total estimado de R$ 70.000,00 (setenta mil reais), objeto 
do Pregão Presencial nº 007/2019, cujo contrato terá sua duração até 31 de dezembro de 2019, 
vigorando a partir de sua assinatura. As despesas decorrentes do presente Contrato correrão por 
conta do Orçamento para o exercício de 2019 nas dotações orçamentárias referenciadas no 
contrato. Boa Vista do Tupim, 15 de fevereiro de 2019. Assina pela empresa Gilberto Oliveira da 
Silva, e pela prefeitura Helder Lopes Campos, Prefeito Municipal. 
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